
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n° 195/2017-CJCI

Belém, 15 de setembro de 2017.

Processo n° SIGA-DOC-PA-MEM-2017/28659

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a)
Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis de

Senhor (a) Oficial (a),

Cumprimentando-o(a), encaminho a Vossa Excelência para conhecimento e
adoção das medidas cabíveis cópia do expediente SIGA-DOC-PA-MEM-2017/28659,
referente ao Pedido de Providências encaminhado pela Corregedoria Nacional de Justiça
comunicando decisão proferida na Ação de Indisponibilidade de Bens - Procedimento
Comum n° 1009066-11.2017.401.3400, em trâmite na 20® Vara Federal Cível da Seção
Judiciária do Distrito Federal, que decretou indisponibilidade de bens e direitos contra os réus
qualificados no Ofício n° 350/2017/SEC/20® Vara, o qual se encontra acostado ao
supramencionado Sigadoc.

Atenciosamente,

iPx
.<x^caU

VANIA VALENTE DO COUTO FORTESíirAR CUNHA

Desembargadora Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior
Tnbunal de Justiça do Estado do Pará - Av. Almirante Barroso, n'3089-Sala TA-14 (T(rreo) - Btdrro; Souza- Belém - Pard - CEP.: 66613-710- TEU; 320S-3535- 3205-3524

E-mail: corTegedoria.interioi^lJ.pa.gov.br



MEMORANDO Nº PA-MEM-2017/28659
Belem, 11 de setembro de 2017.

De: Divisao Administrativa da Corregedoria da Regiao Metropolitana de Belem

Para: Corregedoria das Comarcas do Interior

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providências necessários

 decisão/ofício nº 481/2017-DA/CJRMB, encaminhando expediente par

conhecimento ne providências que julgar necessárias.

Atenciosamente

 

JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES

CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA DA REGIAO METROPOLITANA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Classif. documental 06.02.02.09
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PROCESSO N® 2017.6.001996-5

REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DECISÃO / OFÍCIO N° /2017- "pA /CJRMB

Trata-se de Pedido de Providências encaminhado pela Douta
Corregedoria Nacional de Justiça informando às Corregedorias de Justiça Estaduais
acerca da decisão proferida na Ação de Indisponibilidade de Bens - Procedimento
Comum n° 1009066-11.2017.4.01.3400, que decretou a indisponibilidade de todos os
bens e direitos contra os réus, qualificados no Ofício n° 350/2017/SEC/20® Vara, e
solicitando comunicação às serventias Extrajudiais competentes para dar cumprimento
à referida decisão.

É o relatório.
DECIDO

Diante do exposto DETERMINO que sejam oficiados os Cartórios
Extrajudiciais de Registro de Imóveis da Região Metropolitana de Belém,
encaminhando cópia integral dos autos, para conhecimento e adoção das medidas
cabíveis, a fim de dar cumprimento à decisão lavrada nos autos da Ação de
Indisponibilidade de Bens - Procedimento Comum n° 1009066-11.2017.4.01.3400, em
trâmite na 20® Vara Federa! Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Ademais, considerando o âmbito de atuação deste Órgão Censor,
DETERMINO oencaminhamento de cópia do presente expediente para a Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior para adoção das medidas que entender cabíveis.

Por fim, nào havendo a princípio qualquer outra medida a ser
tomada por este Órgão Correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente
expediente.

Dê-se ciência a Corregedoria Nacional de Justiça.
Utilize-se cópia do presente como ofício.
ÀDivisão Administrativa para os devidos fins.
Belém, 04 de Setembro de 2017.

Desembargador JOSÉ^ft^A^TEIX^^A D0^^ÁRí6^
Corregedor de Justiçai Região Metro^fan^e Belém

Avenida Almirante Bám>sord089 - Sala TA-15-Térreo
Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Belém-Pará

Tel. (9í)3205-3537 e-mail: sec.corregedona.cap@tjpa.jus.br P
A

M
E

M
20

17
28

65
9A

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 1480283.8006757-6431 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



l'ainel (io Procurador • Conselho Nacional de Justiça https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Painet/painel_usuario/advogado.seam

EXPEDIENTES ACERVO AGRUPADORES INTIMAÇÕES DE PAUTA MiNHAS PETIÇÕES

Pendentes de ciência ou de seu registro - 2

Ciência dada pelo destinatário direto ou indireto e dentro do prazo - 7

Filtrar

Intimações pendentes de manifestação

Intimaçào (246876) Plenârio/Corregedoria
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pará

Expedição RD 0003632-68.2017.2.00.0000 • Apuração de Infração Disciplinar
eletrônica (08/06/2017 17:38:04)

RODRIGO JENNÍNGS DE OLIVEIRA X JUÍZO DA VARA DE VIOLÊNCIA DA

COMARCA DE SAMTARÉM - PA

Você tomou ciência em 13/06/2017 08:24:57

Prazo 60 dias.

11/09/2017 23:59:59

Intimaçào (246893) Plenârio/Corregedoria
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pará

REP 0002451-32.2017.2.00.0000 • Morosidade no Julgamento do Processo

Expedição eletrônica (08/06/2017 17:47:47)

Você tomou VICTOR CORRÊA DO AMARAL X ROBERTO RODRIGUES BRITO JÚNIOR

ciência em 13/06/2017 09:08:10 11/09/2017 23:59:59

Prazo 60 dias.

Intimaçào (253699) Plenârio/Corregedoria

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Expedição eletrônica (30/08/2017 PR 0001179-03.2017.2.00.0000 - Providências
14:26:08)

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA X CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ACRE e outros (27)

Você tomou ciência em 04/09/2017 08:15:31 11/09/2017 23:59:59

Prazo 5 dias.

Decisão (253887) Plenârio/Corregedoria
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pará
Expedição eletrônica (31/08/2017 PR 0006901-18.20l7^iOOiQOOO - PrbVldÔnèÜ^
10:15:18)

JUÍZO DA 20" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL X
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

Você tomou ciência em 04/09/2017 09:39:19

Prazo 15 dias, >

Total de atos 7

04/09/2017 09:40
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNRL DE JUSTICR DO ESTRDO DO PflRR
PROTOCOLO
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DESTINO
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• Conselho Nacjona! de Justiça littps://\vw\v.cnj.jus.br/pjecnj/Painel/painel_usuario/popup/tislPro..

Autos:

Conselho Nacional de Justiça

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS- 0006901-18.2017.2.00.0000

JUÍZO DA 20=* VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
• FEDERAL

Requerente:

Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências instaurado com base em ofício encaminhado pela 20"
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

No expediente encaminhado a esta Corregedoria Nacional o d. Juízo comunica a
decretação da indisponibilidade de todos os bens, valores e direitos de posse ou propriedade e de
todos os demais direitos, reais ou pessoais localizados em território nacional pertencentes às
pessoas mencionadas na decisão proferida nos autos da Ação n. 1009066-11.2017.4.01.3400 (Id
2252111).

Requer que seja dada ciência às serventias extrajudiciais de todo território nacional para
que cumpram o determinado na decisão em apreço.

É o relatório. Decido.

Diante das informações prestadas, verifica-se que o d. Juízo não pode realizar a
indisponibilidade de bens das pessoas relacionadas via sistema CNIB, visto a ausência de
informação nos autos acerca do CPF/CNPJ dos envolvidos.

Assim, torna-se necessária a atuação desta Corregedoria Nacional de Justiça, a fim de que
a indisponibilidade de bens determinada na decisão judicial seja comunicada a todas as
Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal.

Os órgãos censores locais deverão encaminhar o inteiro teor da decisão às respectivas
serventias extrajudiciais, de modo a atender o disposto nos arts. 5°, §2°; 2°, §§ 1° e 2°, da Lei n.
13.170/2015.

Ante o exposto, oficic-se as Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal para que. no prazo de 15 dias. adotem as providências necessárias ao cumprimento da
decisão judicial acostada aos autos (Id 2252111).

Ofície-sc o d. Juízo da 20" Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para que

04/09/2017 09:39
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Conselho Nacional de Justiça https://www.cnj.jus.br/pJecnj/Painel/painel_usuario/popup/l;5tl'ro.

tome ciência das providências tomadas por esta Corregedoria Nacional de Justiça.

Após, arquive-se o presente pedido de providências.

Cumpra-se.

Brasília, 29 de agosto de 2017.

MINISTRO JOÀO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça

04/09/2017 09:39
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Conselho Nacional de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

04/09/2017

Número: 0006901-18.2017.2.00.0000

Classe; PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Órgãojulgador colegiado: Plenário
Órgão julgador: Corregedoria
Última distribuição : 29/08/2017
Valor da causa: R$ 0.0

Assuntos: Providências

Objeto do processo: TRF 1" Região • Providências • Indisponibilidade - Bens • Valores - Direitos de

Posse ou Propriedade - Processo n° 1009066-11.2017.4.01.3400.

Segredo de justiça? NÀO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes

AUTORIDADE CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

AUTORIDADE JUÍZO DA 20* VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Documentos

Id. Data da Documento
Assinatura

22520 29/08/2017 15:55 Ato Ordinatório
19

22521 29/08/2017 17:27 Oficio n" 350- 2017 - 20' Vara Federal - Prot 12356
11 -.

22521 29/08/2017 17:27 Documenlo-Prot 12356
12

Petição iniciai

Oficio digitalizado

Documento de comprovação
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Ofício n° 350/20 l7/SEC/2{>' Vara, com despacho do Dr. Márcio Evangelista, para autuação do presente
feito.

As&nado eletronicamente por: DAVI ALVARENGA SAIOUINO ALA-29/08/2017 1S:S5:34

nUps i/Avww,cnj.jus.br/pjecnj^rocêsso/consutlâoocumento/i19tView.$eam?rK]-17082917121732400000002164787

Número do documento: 17082917121732400000002164787

Num. 2252019-Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circularn° 195/2017-CJCI

Belém, 15 de setembro de 2017.
Processo n° SIGA-DOC-PA-MEM-2017/28659

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a)
Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis de

Senhor (a) Oficial (a).

Cumprimentando-o(a), encaminho a Vossa Excelência para conhecimento e
adoção das medidas cabíveis cópia do expediente SIGA-DOC-PA-MEM-2017/28659,
referente ao Pedido de Providências encaminhado pela Corregedoria Nacional de Justiça
comimicando decisão proferida na Ação de Indisponibilidade de Bens - Procedimento
Comum n° 1009066-11.2017.401.3400, em trâmite na 20" Vara Federal Cível da Seção
Judiciária do Distrito Federal, que decretou indisponibilidade de bens e direitos contra os réus
qualificados no Oficio n° 350/2017/SEC/20® Vara, o qual se encontra acostado ao
supramencionado Sigadoc.

Atenciosamente,

.0.

VANIA VALENTE DO COUTO FORÍES^&lTÃK CUNHA
Desembargadora Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

sMfe(

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior
Tribunal de Justiça do Estado do PanS-Av. Almirante Barroso, n'3089-Sala TA -14(Térreo) - Bairro: Souza - Belém - Pará - CEP.: 66613-710 - TEL: 320S-3S3S- 320S'3S24

E-mail: eorregedoria.interioi^ij.pa.gov.hr
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